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Assunto: Nomeação de Membros da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

 

O Presidente da Câmara de Vereadores da 

cidade de Alhandra - Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, principalmente no que 

estabelecem os arts. 21, 22, b, 34 e 36, todos do 

Regimento Interno desta Câmara, bem como o art. 34, 

parágrafo primeiro da Lei Orgânica Municipal e o art. 

58, parágrafo primeiro da Constituição Federal, 

CONSIDERANDO: 

 - Que o Vereador João Ferreira da Silva Filho voltou 

atrás da sua decisão de renunciar a vaga da 

Comissão ode Constituição e Justiça. 

RESOLVE: 

Nomear, para compor a Comissão de Constituição e 

Justiça da Câmara Municipal de Alhandra, o Vereador: 

 

 - JOÃO FERREIRA DA SILVA FILHO - (SITUAÇÃO) 

 

Alhandra, 07 de junho de 2018. 

 

VALFREDO JOSÉ DA SILVA 

Presidente 
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